MPV 1207 u;i
00001 g
R %
CONGRESSO NACIONAL O
EMENDA N - CMMPV 1207/2024

(a MPV 1207/2024)

Dé-se nova redacdo ao § [ainda ndo numerado] do art. 14 da Lei n®
11.771, de 17 de setembro de 2008, na forma proposta pelo art. 2° da Medida

Provisdria, nos termos a seguir:

FATE. 1. oottt sttt sttt sttt sn s

Paragrafo A Embratur, em parceria com as representacdes
diplomaticas, econémicas e culturais do Brasil no exterior, elaborara relatérios
anuais sobre as atividades realizadas, destacando os resultados alcancados e as
metas futuras, visando fortalecer a rede de promocio internacional do turismo
brasileiro. Tais relatérios serdo publicos e acessiveis por meio do sitio eletrénico
oficial da Embratur.” (NR)

JUSTIFICACAO

Com esta emenda, busca-se aprimorar a colaboragdo entre
a Embratur e as representacdes brasileiras no exterior, garantindo uma
abordagem estratégica e coordenada na promogao do turismo, além de assegurar
transparéncia e accountability nas atividades realizadas.

Sala da comissao, 28 de fevereiro de 2024.

Deputado Junior Mano
(PL - CE)

*CD247145708200 =%

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247145708200

¥ -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Junior Mano




 
   
     2024-02-28T16:06:12.882Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         
           Paragrafo
           A Embratur, em parceria com as representações diplomáticas, econômicas e culturais do Brasil no exterior, elaborará relatórios anuais sobre as atividades realizadas, destacando os resultados alcançados e as metas futuras, visando fortalecer a rede de promoção internacional do turismo brasileiro. Tais relatórios serão públicos e acessíveis por meio do sítio eletrônico oficial da Embratur.
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao § [ainda não numerado] do art. 14 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, na forma proposta pelo art. 2º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 14.    Paragrafo A Embratur, em parceria com as representações diplomáticas, econômicas e culturais do Brasil no exterior, elaborará relatórios anuais sobre as atividades realizadas, destacando os resultados alcançados e as metas futuras, visando fortalecer a rede de promoção internacional do turismo brasileiro. Tais relatórios serão públicos e acessíveis por meio do sítio eletrônico oficial da Embratur.” (NR)
    
  
   <p>Com esta emenda, busca-se aprimorar a colaboração entre a Embratur e as representações brasileiras no exterior, garantindo uma abordagem estratégica e coordenada na promoção do turismo, além de assegurar transparência e accountability nas atividades realizadas.</p><p><br></p>
   
     
  
   


